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"Autoriza o executivo a abrir cre ito 
adicional especial, destinado a atender 
a abertura da Nova Categoria 
Econômica no Orçamento vigente" ...... . 

A CÂMARA DE VEREADORES APROVA E O PREFEITO 
MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI: 

Art. 1 º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional 
especial no orçamento vigente, até o limite de R$ 335.700 ,00 (trezentos e trinta e cinco mil e 
setecentos reais), destinado a atender abertura da nova Categoria Econômica - inclusão na 
alínea "D" dos incisos I e II do Anexo II do seguinte elemento de despesa e respectivo conceito 
e especiicação: 40 - Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - Pessoa Jurídica, 
sendo elencado nas seguintes dotações orçamentárias: 

I - Gabinete do Preeito 
020100 0412270012234 339040 - Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação -
Pessoa Jurídica ................................................................................................................ R$ 100,00

II - Secretaria Municipal de Governo 
030 100 0412470012243 339040 - Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação -
Pessoa Jurídica ........................................................................................................... R$ 23.000,00 

III - Procuradoria Geral do Município 
040100 0312270012263 339040 - Serviços de Tecnologia da Inormação e Comunicação -
Pessoa Jurídica ............................................................................................................. R$ 5.000,00 

IV - Secretaria Municipal de Planejamento e Desenvolvimento Econômico 
050100 0412270012237 339040 - Serviços de Tecnologia da Inormação e Comunicação -
Pessoa Jurídica ............................................................................................................. R$ 1.000,00

V - Secretaria Municipal de Administração 
060100 0412870012230 339040 - Serviços de Tecnologia da Inormação e Comunicação -
Pessoa Jurídica ............................................................................................................. R$ 5.000,00 

VI - Secretaria Municipal de Finanças 
070 100 04129700 12242 339040 - Serviços de Tecnologia da Inormação e Comunicação -
Pessoa Jurídica ......................................................................................................... R$ 100.000,00

VII - Secretaria Municipal de Comércio e Indústria 
080 100 2369160032208 339040 - Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação -
Pessoa Jmídica ............................................................................................ 7R$ ;O,OO 
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VIII - Secretaria Municipal de Educação ', 
090100 1212220012041 339040 - Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação 
Pessoa Jurídica ........................................................................................................... R$ 57.000,00 
IX - Secretaria Municipal de Cultura e Turismo 
100100 1339230022088 339040 - Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação -
Pessoa Jurídica ............................................................................................................. R$ 1.000,00 
X - Secretaria Municipal de Esportes 
11O100 2781230072108 339040 - Serviços de Tecnologia da Inormação e Comunicação -
Pessoa Jurídica ............................................................................................................. R$ 1.000,00 
XI - Secretaria Municipal de Saúde 
120100 1030110012004 339040 - Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação -
Pessoa Jurídica ........................................................................................................... R$ 80. 700,00 
XII - Secretaria Municipal de Promoção Social 
130100 0824440022129 339040 - Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação -
Pessoa Jurídica ............................................................................................................. R$ 1.000,00 
XIII - Secretaria Municipal de Direitos Humanos, Cidadania e Justiça 
140100 1424340012117 339040 - Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação -
Pessoa Jurídica ............................................................................................................. R$ 1.000,00 
XIV - Secretaria Municipal de Obras e Serviços 
150100 1512250102190 339040 - Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação -
Pessoa Jurídica ............................................................................................................. R$ 1.000,00 
XI - Corpo de Bombeiros 
160100 0618180032268 339040 - Serviços de Tecnologia da Inormação e Comunicação -
Pessoa Jurídica ............................................................................................................. R$ 1.000,00 
XVI - Secretaria Municipal de Meio Ambiente 
180100 1854160062405 339040 - Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação -
Pessoa Jurídica ............................................................................................................. R$ 1.000,00 
XVII - Secretaria Municipal de Segurança Pública 
190100 0618180022267 339040 - Serviços de Tecnologia da Inormação e Comunicação -
Pessoa Jurídica ........................................................................................................... R$ 54.900,00 
XVIII - Secretaria Municipal de Agricultura 
210100 2012160082406 339040 - Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação -
Pessoa Jurídica ............................................................................................................. R$ 1.000,00 

Art. 2° O crédito adicional especial aberto no artigo anterior será coberto 
através da anulação parcial ou total de dotações orçamentárias ou de créditos dicionais 
autorizados em Lei que especiica, sendo que a totalidade do Orçamento vige 
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alterações por se tratar de modiicação utilizando saldos dos mesmos, icando legalmente
caracterizado pelo inciso III, do § 1 º, do Artigo 43, da Lei Federal nº 4.320/1964:

I - Gabinete do Prefeito 
020100 0412270012234 339039 - Outros Serviços de Terceiros de Pessoa Jurídica .... R$ 100,00
II - Secretaria Municipal de Governo 
030100 0412470012243 339039 - Outros Serviços de Terceiros de Pessoa Jurídica .................. .. 
................................................................................................................................... R$ 23.000,00
III - Procuradoria Geral do Município 
040100 0312270012263 339039 - Outros Serviços de Terceiros de Pessoa Jurídica .................. .. 
..................................................................................................................................... R$ 5.000,00
IV - Secretaria Municipal de Planejamento e Desenvolvimento Econômico 
050100 0412270012237 339039 - Outros Serviços de Terceiros de Pessoa Jurídica ................... . 
..................................................................................................................................... R$ 1.000,00
V - Secretaria Municipal de Administração 
060100 0412870012230 339039 - Outros Serviços de Terceiros de Pessoa Jurídica ................... . 
..................................................................................................................................... R$ 5.000,00
VI - Secretaria Municipal de Finanças 
070100 0412970012242 339039 - Outros Serviços de Terceiros de Pessoa Jurídica ................... . 
................................................................................................................................. R$ 100.000,00
VII - Secretaria Municipal de Comercio e Indústria 
080100 2369160032208 339039 - Outros Serviços de Terceiros de Pessoa Jurídica .................. .. 
..................................................................................................................................... R$ 1.000,00
VIII - Secretaria Municipal de Educação 
090100 1212220012041 339039 - Outros Serviços de Terceiros de Pessoa Jurídica ................... . 
................................................................................................................................... R$ 57.000,00
IX - Secretaria Municipal de Cultura e Turismo 
100100 1339230022088 339039 - Outros Serviços de Terceiros de Pessoa Jurídica
..................................................................................................................................... R$ 1.000,00
X - Secretaria Municipal de Esportes 
110100 2781230072108 339039 - Outros Serviços de Terceiros de Pessoa Jurídica ................... . 
..................................................................................................................................... R$ 1.000,00
XI - Secretaria Municipal de Saúde 
120100 1030110012004 339039 - Outros Serviços de Terceiros de Pessoa Jurídica .................. .. 
................................................................................................................................... R$ 80.700,00
XII - Secretaria Municipal de Promoção Social 
130100 0824440022129 339039 - Outros Serviços de Terceiros de Pessoa Jurídi ................... . 
..................................................................................................................... . .......... R$ 1.000,00
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XIII - Secretaria Municipal de Direitos Humanos, Cidadania e Justiça ,:. � .. ·, __ . .,
}

/,,. ,-;�-., \ .\>. �/ 140100 1424340012117 339039 - Outros Serviços de Terceiros de Pessoa Jurídica .... · .. �;.� .. �-.' . 
..................................................................................................................................... R$ 1.000, O 
XIV - Secretaria Municipal de Obras e Serviços 
150100 1512250102190 339039 - Outros Serviços de Terceiros de Pessoa Jurídica 
..................................................................................................................................... R$ 1.000,00 
XV - Corpo de Bombeiros 
160100 0618180032268 339039 - Outros Serviços de Terceiros de Pessoa Jurídica .................. .. 
..................................................................................................................................... R$ 1.000,00 
XVI - Secretaria Municipal de Meio Ambiente 
180100 1854160062405 339039 - Outros Serviços de Terceiros de Pessoa Jurídica 
..................................................................................................................................... R$ 1.000,00 
XVII - Secretaria Municipal de Segurança Pública 
190100 0618180022267 339039 - Outros Serviços de Terceiros de Pessoa Jurídica 
................................................................................................................................... R$ 54.900,00 
XVIII - Secretaria Municipal de Agricultura 
210100 2012160082406 339039 - Outros Serviços de Terceiros de Pessoa Jurídica ................... . 
..................................................................................................................................... R$ 1.000,00 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaç~

Pirassununga, 19 de junho de 2019. 


